Parecer n.º 329  , de 2005

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 131, de 1999.

De iniciativa do ilustre Deputado Jilmar Tatto, o Projeto de Lei nº 131, de 1999, objetiva autorizar o Poder Executivo a criar a Universidade da Zona Sul.


Quando em pauta, na forma regimental, a proposta em tela não foi alvo de emendas ou substitutivos.


Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, cabe-nos, na qualidade de relator, exarar parecer sobre o feito.


Ao fazê-lo, denotamos que a matéria encontra-se me condições de prosperar, visto estar respaldada no que dispõe o artigo 52, Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Paulista.


Ademais, não vislumbramos óbices de ordem legal ou jurídica que impeçam o acolhimento da propositura entelada.


Isto posto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 131, de 1999.

a) Carlos Braga - Relator 

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 28-9-1999

a) CÉLIA LEÃO – Presidente

Edson Aparecido (contrário) – Jorge Caruso – Edmir Chedid – Milton Vieira – Carlinhos Almeida

